
PREFEITURA MUNICIPAL

@

Processo Administrativo no 0201201

ccl

NOVA SANTA BARBARA

de m

OBJETO: Contratação de
readequação de estradas
Santa Bárbara-Pr.

especializada
Município de

empresa
rurais no

para
Nova

DATA DA ABERTURA: 08/05120'15, às í4:00 horas.

DOrAÇÃO:
05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construção de
Meio Fio, Sarjeta e Aguas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830;
840; 850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 870; 880; 890; 895.

VOLUME I
Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, 222, % 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mâil: licitacao@rsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I

VALOR ttttÁXtltO: Contrato de Repasse OGU no

806037/2014IMAPA/CA|XA, Programa PRODESA, no valor de
R$ 286.210,66 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e dez
reais e sessenta e seis centavos), sendo o repasse no valor
de R$ 274.510,66 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos
e dez reais e sessenta e seis centavos), e a contrapartida do
Município no valor de R$ í1.700,00 (onze mil e setecentos
reais).



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2.015.

CORRESPON DÊNCIA INTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito Municipal

Solicito através deste que sejam tomadas providências no sentido de iniciar o

pTocesso de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA READEQUACAO DE ESTRADAS RURAIS, TefeTente

ao Contrato de Repasse OGU n'. 806037 /2074/MAPA/CA|XA, Programa PRODESA, no valor

de RS 286.210,66 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e dez reais e sessenta e seis

centavos), sendo o repasse no valor de RS 274.510,66 (duzentos e setenta e quatro mil,

quinhentos e dez reais e sessenta e seis centavos) e contrapartida no valor de RS 11.700,00

(onze mil e setecentos reais). Desta forma, encaminho documentação técnica em arquivo

digital e orientações da GIDURLD/CAIXA para a realização do procedimento.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

7

Exmo. Senhor,
CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal
Nova Santa Bárbara - PR

lvan Satihiro Tagami

Engenheiro Civil

Nír
a^

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, no 222 - Cerl/.ro - Cep. 86250-000 - FonelFax (O43) 266.1222
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: ptr!90j@!sbel49LUÍ - Nova Santa BatbaÍa - PaÍanà
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REF. ABERTURA DE LICTTAçÃO
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llcltacâo licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
eçera ur Ga r8F

Fwd: CE GIGOV/LD 123412015-1- CR 806037/20í4IMAPA - Aprovação
Técnica
2 mensagens

Rosa Blgnardi <rosabignardi@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: Rosa Blgnardl <rosabignardi@gmail.com>
Data: 16 de abril de 2015 't4:30
Assunto: Furd: cE GIGOV/LD 12Ut2O1*1 - CR 806037/2014/MAPA - Aprovação Técnica
Para: lvan Tagami <ivanstagami@gmail.com>

- 

Mensagem encaminhacla 

-
De: gigovld03@caixa. gov.br <gigovld03@caixa. gov.bÊ
Data: 16 de abril de 2015 12:O4
Assunto: CE GIGOV/LD 'l2%l20'lí1 - CR 806037/2014/MAPA - Aprovação Técnica
Para: "pmnsb@nsb.pr.gov.bf' <pmnsb@nsb.pr.gov.be, "ganafavalerio@hotmail.com"
<ganafavaleÍio@hotmail.com>, "rosabignardi@gmail.com" <rosabignardi@gmail.com>

CE GIGOV/LD 12UI2O'15# PÚBLICO

Londrina, 16 de abril de 2015

A Sua Excelência o Senhor

Claudemir Valério

Prefeito do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara - PR

16 de abÍil de 2015 14:31

Assunto : Apovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n'. 806037/2014/MAPÉ/CAIXA

Plano de Trabalho: 101964&70

Programa PRODESA

ExcelentÍssimo Senhor

1 Informamos que a documentação técnica foi considerada apta quanto aos aspectos de

engenharia, podendo ser realizado o processo licitatório para contratação de empresa para

READEOUACAO DE ESTRADAS RURAIS.

t$§'/Ín:it.gqte.c.ínlndl/uryÀi=2Ajk=1{6351.1b4d&üeüFÉ&s€íctFinõ.(6üF14cc318ec3bzt5b8siml.1,kc3,l8ec3b745tuE6iml=t'kc7ãA6ddB82
,IB
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1.-2 .- . .-^9 [fllçlplo deve apresenta] a declaraçâo do provlsão orçamentárla de contrapartida
atualizada (R$ í1.700,00) até autorlzaçáo de Inícto de obra.

1 3_ . Lêmbramos que estg confato ostá abrangldo pelas rogr6 êstabelocldas no DecÍoto no
84107_ de 2510i2120í5, que será avaÍlado polo lilnlstórlo responúvel;quê doverá reouisltar ató 30 de
aPru e manutencao to
Planêlamento.

2 Çoncluída a licitação, a documeÍúação relacionada abaixo relativa ao processo licitatório deverá
ser apresentada pelo Contratado à GIGOV, por oflcio, conÍorme modelo anexo, anexada ao SICONV e
registrada nas abas P/ocêsso de Execuçáo e Contntos/Subconvênio:

a) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitaÇão;

b) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

c) Cronograma ÍÍsiccfinanceiro proposto pela empresa vencedora da licitaçáo;

2.1 lnformamos que é de lntelra responsabilidade do Convênento a observâncla do rol dos
documentos licitatórlos previsto pela Portaria lntormlnistorlal 50712011 a serem lnssridos no Slstema
de Gestáo do Convênlos e ContÍatos dê Repass€ - SICONV, alám dos cltados aclma exlgldos pêla
CAIXA,

3 Esclarecemos que as cópias dos documentos entregues à GIGOV Londrina deverão ter sua
autenticidade atestada por servidor do município mediante assinatura, carimbo com identiÍicação da Íunçáo
e carimbo com indicação de "confêre com o original".

tüFr/mdl.grcglecdnÍndl^r^yÀi=2Eik='lil6)5'l,1b4d&úsrr,=É&s€üclFirüq&fF14cc348ec3bzl5b&siml=14cc348êc3b7.l5b&siÍnl=1&7à?fi1áPG€,, 213

1-'l O valor total resultante da licitaçáo, com BDI inclusive, deveÉ ser igual ou inferior ao valor
aprovado em análise técnica pela CAIXA dê R$ 206.210,66.

d) Despacho de adjudicação da Ucitação (exceto para SRP) ou nos casos de
dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá ser apresentada justificativa com o devido
embasamento legal;

e) Ato de homologação da licitação;

f) Contrato de execução ey'ou fornecimento - CTEF, firmado com a empÍesa
vencedora da licitação e, se for o caso, ou oúros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra; S) Original da
declaração firmada pelo Compromissário ou por seu ÍepÍesentante legal, desde que
comprovada a delegação de poderes, atestando que a licitação ou o processo de dispensa
atendeu às foÍmalidades e aos requisilos dispostos na legislação vigente e ao Decreto 7.983
(a paÍtir de 08VO4/20'13), inclusive quanto à forma de publicação, aceitando pareceres
emanados por órgão de Controladoda Geral do ente ou de Tribunal de Contas de vinculação ,

conÍorme modelo anexo;

h) Original da declaração emitida pela empÍesa vencedoÍir da licitação ou pelo
Convenente/Município atestando que a empÍesa vencedoÉ da licitação, ou do processo de
dispensa, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empÍesa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade do
Convenente/MunicÍpio a Íiscalização dessa vedação, confoÍme modelo anexo;
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00s
4 Solicitamos que, quando do encaminhamento, sejam enviados aponas os documentos
solicitados e que os mesmos sejam lsgívels inclusive os inseridos ó S|CONV.

Respeitosamente

Noel José de Souza

Gerente de Filial

Gerência Execúiva de Govemo Londrina

Rosa

Rosa

B Declaraçõês LlcitaÉo Obras.zi p
't0K

Rosa Blgnardl <rosabignardi@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr. gov.br

17 dê âbril de 20'15 08:37

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: Rosa Blgnardl <rosabignardi@gmail.com>
Data: 'tO de abÍil de 20'15 14:31
Assunto: F\ d: CE GIGOV/LD 1234,12015-1 - CR 806037/2014/MAPA - Aprovação Técnica
Para: licitacao@nsb.pr.gov.bÍ
lTexto das rÍEnsagens anterirÍes oq.rlto]

ts Doctaraçó$ Licitação Obras.zlp
10K

ttFs/Índl.gpqlgcünlmÍil /üni=2Ejk=1{6361{ô1d&vie,v=É&s€úcrFirt((&ttF14cc38ec3b745Ê&siml=1,1cc348êc3b745êEsiml=11cc7E6da2G82 36

Lina Paula Nassu

Assistênte

Gerência Execúiva de Govemo Londrina

Rosa



CROiIOGRÁIIIA GLOBAL

Im.nto: REÁDEOUÁCÂO OE ÉSTRÁDAS RURAS

l{ô do contr.(o: í0í9646-70 / 2Oía omtdoi: Novr Sânt 8.óâ.ã

\

I PROG. APOIO ÂO OESE. DO SETOR AGROPECUAR

dê 2015

Môs 0l Mô. 02 Mô3 03 Môs 04 Môr 05 Mês 06
DESCRTçÃO OOS AGRUPADORES OE SERVIçOS

71.684.83 70,00 70,00 30,00 100,001 ESTRADA DO POCINHO (2.690,00m)
75.665.79 40,00 40,00 60,00 100,002 ESTFIADA MARI,À SAMAGUI (2,678m)
66.075,a7 10,00 E0,00ÉSÍRADA HIDEG,KAMUGÂRI í2.484.00m) ,0,00 90.00 10,00 í00,003
72.7U,17 60,00ESTRADA OO FUMEIRO (2,570,00M) 60,00 40,00 100,00

286.210.66
m

Í
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tãr PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
§7l Rua waLFREoo BtrrExcouRT DE oRAEs, No z22 - cElJTRo - cEp 86250{00 - For{E (a3) 32G6{í00

READEQUAçÃO oC ESTRADAS RURAIS

ZOI{A RUBAL

Plantas e corles esquemáticos
.acala lÍrdlcad. Í)8,O4l20r5 EROl

CLAUDEIIIR VALERIO
PiEFE|TO l(itcrPAr 112

5.00 5.00 10.00 5,00
10,00 NISTâNCIA I'I'NIMA 15,00

dectlvldode de 22 o 52 declivldode superlor o 5Z

Planta - Lombadas
escala 1:200

t.echos <oh dectlvldode de ?Z q 5Z trechos con decUvldod€ sup?.lor o 52

I

Corte esquemático - Lombadas Planta - bigode/sangradouroescala 1 :200

ESPACAMENTO ENTRE LOMBADAS

Declividade da estrada
Espaçamento entre

Lombadas
22o5,( 50 mctÍos

6Z o 1OZ 40 metros

ocimo do 1Oz 30 m€tros

C)

))

I



0i/

Corte esquemático - cascalhamento
êscala 'l :í 00

5Zo6Z

esquemátlco . regularização
1:Í00

Corte esquemático - vala lateral rasa
escala í :100

s7

III PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
vi RUA waLFREoo B|TTENGoURT oE MoRÂEs, N.222 - cEiITRo . cEp 062501100 . FoNE ({3} 32664,t00

READEOUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

ZONÂ BURÂL

Cortes esquemáticos
ôscalâ lndlcadâ 08/04/2015

ERO2\\.J
FETiTÀNDOCMFI|AEEÀDO

AGEÔNOIIO
CIÃIJDFI,iIBVÀIEFTO

PBEEEÍIOUUIIOPAL a2

Corte
escala
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NOVA SANTA BARBARA
01{

MEMORIAL DESCRITIVO

1. DESCRIçÃO3

2. OBIETIVO:

O presente projeto é parte integrante de um conjunto de ações

adotadas pela Prefeitura Municipal para incrementar o desenvolvimento agrícola local.

A execução de obras de infra-estrutura na malha viária municipal de

acesso a localidade de grande produção agrícola contribui para a eficiência do

escoamento da safra.

O projeto beneficia um total de 10.422,00 metros de extensão, divididos

em quatro trechos, localizados nas estradas rurais, indicadas em anexo.

O principal objetivo do projeto é a melhoria das condições de tráfego,

aumento substancial da durabilidade da estrada e redução do custo de manutenção da

mesma.

3. AVALnçÃO AMEIENTAL:

Além dos benefícios que irá propiciar à comunidade produtora do

município, a adequação da estrada está estritamente integrada ao sistema de manejo

e conservação de solos e água.

4, ARRANJOINSTITUCIONAL:

A íiscalização da execução e a manutenção das obras são de inteira

responsabilidade da Prefeitura Municipal'

Rua walÍredo Bittencoun de Moraes, no 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100

c.N.PJ. N.o 95.561.080/0001-50

site - www.nsb.pr.gov.br - E-meil: p!0!9ble!§bJl49!U - Nova Santa Barbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

Readequação de Estradas Rurais para o Município de Nova Santa

Bárbara-Pr, prevendo todos os serviços necessários para cascalhamento e construção

de barreiras para a contenção de água pluvial.



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnenna
0t5

s. roennRclçÃoDosrRECHos:

A extensão total dos trechos beneficiados é de 10.422 metros e fazem
parte das estradas municipais. O trecho denominado "Estrada do pocinho,,, inicia-se
em frente ao Aterro Controlado, e percorre por aproximadamente 2.690m e termina
numa bifurcação, onde se iniciam outros dois trechos denominados "Estrada Maria
Samagui" (à direita) e "Estrada Hideo-Kamugari" (à esquerda). O Trecho "Estrada
Maria Samagui" inicia-se onde termina o trecho denominado "Estrada do pocinho,'e

percorre por aproximadamente 2.678,00m. O trecho denominado "Estrada Maria

Samagui" inicia-se onde terminao trecho denominado "Estrada do Pocinho" e percorre
por aproximadamente 2.484,00m. O trecho denominado "Estrada do Fumeiro" inicia-

se em frente ao Cemitério Municipal, no ponto onde termina uma pavimentação com

pedras irregulares e percorre por aproximadamente 2.570,00m, onde termina.

Todos os trechos anteriormente descritos encontram-se indicados em

pranchas anexas.

6. LEVANTAMENTO OE CAMPO:

TRECHO EXT.

APROX
(ml

IÁRGURA
(ml

LOMBADA
(unid)

CAIXA

BIGODE
(unld)

ÁRel oe
PAVIMENTO

(m'l
Pocinho 2.690 5,00 13.450

Maria Samagui 2.678 5,00 24 48 13.390

Hideo-Kamugari 2.484 5,00 28 56 L2.420

Fu meiro 2.570 5,00 31 62 12.850

TOTAL LO.422 5,00 111 222 52.110

7. DESCRTçÃO DOS SERVIçOSr

7.2 Escarificação, regularização e compactação do subleito:

Rue Wâlfredo Bittencourt de Moraes, n0 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb,or.eov,br - Nova Santa 8aÍbere - Paraná

28 56

7,t Escavação de vala lateralrasa, com moto'niveladora:

Além de definir a nova conformação da estrada, as valas são destinadas

a remover as águas superficiais e permitir a drenagem subterrânea.



NovA sANTA eÁnennR
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Na situação atual, o leito da estrada não se encontra com uma
inclinação mínima necessária para a água da superficial escorra até as laterais da faixa
de rolamento. Neste projeto a inclinação do leito da estrada deverá ser 3%.

Serão utilizados os seguintes equipamentos: moto-niveladora; caminhão
irrigador com bomba 6.0O0 lts; rolo três rodas 10/14 ton e rolo vibratório.

A execução do serviço deve obedeceráà especificação DER-PR ES-

P0uos.

8. CASCALHAMENTO:

O espalhamento do material descarregado na pista é feito com moto-

niveladora, procurando-se dar a conformação da seção transversal do projeto.

No decorrer do espalhamento deve ser identificado e removido todo
fragmento de tamanho excessivo visível na superfície.

Umedecimento e homogeneização do material espalhado através do

caminhão irrigador, no caso material apresentar-se excessivamente seco.

Atingido o nível de umidade considerado adequado, procede-se a certo

da camada solta, pela ação da moto niveladora.

Segue-se a operação de compactação, feita através do rolo vibratório liso.

A condição de densificação é considerada satisfatória a partir da análise

do desempenho da camada para a passagem do rolo vibratório.

A camada compactada e acabada deve apresentar-se em conformidade

com o projeto.

Equipamentos a serem utilizados: moto niveladora; rolo vibratório

corrugado; rolo vibratório liso; tratar agrícola CBT; arado fixo 3 discos 28'; caminhão

irrigador com bomba 6000 litros e caminhão caçamba 10 ton.

9. CONTROTE

Controle geométrico e de acabamento.

O controle geométrico será realizado de acordo com os métodos

topográficos correntes, avaliando-se alinhamento, declividade, dimensões, e cotas.

A fiscalização apreciara de forma visual as condições de acabamento

10. ACEÍTAçÃO

Rua Walfredo Btttencoun de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 85250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.551.080/0001{0

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mall: p!0!!blQ!§b4!gubt - Nova Santa Barbâre - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL
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NovA sANTA aÁReRnn

O serviço será aceito, desde que sejam atendidas as seguintes condições:
o O acabamento seja julgado satisfatório;
r Tenham sido obedecidas as características geométricas, não

devendo exceder a 5% na variação transversal, e em 10% na

variação longitudinal.

11. MEDrçÃo

L2. PAGAMENTO

O pagamento será feito após a aceitação e medição dos serviços

totalmente executados por quilometro, com base no preço unitário de horas maquina

proposto, de acordo com cronograma financeiro, o qual representara a compensação

integral para todas asoperações, transportes, materiais, mão de obra, encargos,

equipamentos, perdas e eventuais necessários para a completa execução dos serviços.

\=>_>
FERNANDO CEZAR MACHADO

Engenhelro Agrônomo

CREA PR 22.87lD

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100

c.N.PJ. N.c 95.s61.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.tov.br - E-mail: pmnsb@nsb.Dr.sov.br - Nova Santâ Earbara - Paraná

0i7

Os serviços relativos à recuperação de estradas vicinais, executado e

recebido na forma descrita, serão medidos de maneira global por quilômetro

executado, totalmente concluído.

Nova Santa Bárbara,25 de março de 2015.
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ART/RRÍ tl': 20í 5129556/t BDI CO s1%

Nôvá Sântâ Bârbãrâ 25 da m.Íço de 20í5

PROG. APOIO AO DESE. OO SETORAGROPECUAR N'do contr.to: í019646-70 / 20í4
EE !6 .o.Lb , m.o.

E6,5Z,í (ho..)

REAOEOUACAO DE ESTRAOAS RURÀS 76./.

UNID. ouÂilÍ-lÍEÂ,1 oEscRçÃo Do sERvrço
PREÇ.UNIT. TOTAL

Códllo St{ Pl COM

ESTRADA OO POCINHO (2.69o,4{m) 7í.684,83í
TERRAPLENAGEM1.1

m31.1.1 Esc. caEa € han6p- í a. cât. G50m 6.423,11 3,52 22.W,35 40115 - DER

m3 í.05s.00't.1.2 Lombadâ 2,17 2.29A,O3 40108 - oER
ín2 í3.450,00 0,13't.1.3 Regulariração ds lêito 1.748,50 40106 - DER

Esc. câÍga s transp. 16. cat. 0-50m - Bigod6/Sangradoums m3 í.548,001.1_4 5.448,96 40115 - oER
DRENAGEM

1.793,331.2.'l Esc. do vale lat6.al rasa c/ moionivolado€ 0,33 591.80 40í14 - DER
CASCALHAMENTOí.3

't.3.1 R6ve5ümsnlo píimário m3 2.O17,fi í3,80 27.8/,'t,50 45000 - DER

2.622,751.3.2 TÍan6poít6 Locâl - caminháo basculantô - (oMÍ 5,8km náo páv.) - C$cá[\o 4,25 t 1. Í46.69 97210 - DER
ESTRADA tl^RlÂ SAI'|AGU| (2.678m) 75.665,79

2.1 TERRÂPLENAGEM

2.1.1 m3 7.859,99 3,52E8c. ceEâ € lraNp. Ía. cat. Gí)írl 27.ú7,16 40115- DER

m3 947,002.1.2 Lombâdâ 2,17 2.0í.99 40108 - OER

m2 13.390.00 0,132.1.3 RêgularizaÉo de lôito 1.740,70 40106 - DER
2.1.4 Esc. c6íga 6 kânsp. 1a. cât. 0-5Gn - Bipd€/Sengrâdouros m3 1.363.50 4_799,5? 40115 - DER
2.2 DRENAGEM

2.2.1 E3c. de vala lateaál rasa d motoniv€ladoaa m 1.785.33 0,33 58§,16 401í4- DER
2.3 CASCALHAMENTO

2.3.1 Revêstimonto primáíio m3 2.008,50 't3,80 27.117,30 45000 - DER
Trensporte Local - ceminhão basculánle - (OMT 5,8km não páv.) - Cascalho 2.611.05 4.2s í í.096,36 97210 - DER

3 ESTRADA HIDEO-KAiTUGARI (2.4824,00m) 66.075,87
3.1 TERRAPLENAGEM

m3 5.740,663.'t.1 Esc. carga ê trânsp. 1a. cet. 0-50m 3,52 20_207.12 40115 - DER
3.1.2 m3 1.0í2,00 2,17Lombada 2.196.04 40108 - DER

12.420.OO3.í.3 Rêgulãíizâçáo dê l€ito 0,í3 1.614,60 40106 - DER
3.1.,í Esc. caíga ê trânsp. la. cat. GSOÍn - BlgoddsangEdouÍos m3 1.565,10 3,52 5.509.15 40115 - DER

ORENAGEM

3.2.1 Esc. d6 vâlâ lâlêÍâl rasâ c/ Ínoloniv€ladora 1.656,00 0,33 í6.48 40114 - DER
3.3 CASCALHAMENÍO

3.3.1 R€vêslimsnlo primáío m3 1.4ú,00 't 3,80 25.709.,í0 45000 - DER
TÍsmporto Locál - caminhão basculantê - (DMT 5,8km náo pov.) - Ca3calho m3 2.421,90 4,25 10.293,08 97210 - DER

4 ESTRADA DO FUMEIRO (2.570,00m) 72.7U,17
4.1 TERRÂPLENAGEM

-

1de2

)

m3

m3

m2

v_131024 \=-?



) )

ÂRÍ/RRÍ t..: 20í5í295664 BDI COH

Nova Santa Bârbâre 25 d€ dc 20í5

: PROG. APOIO AO OESE. OO SEÍOR AGROPECUAR ,{' do coÍÍÍ.lo: í0íge/l6.70 / 20íla

€n .roE.ocL.rm.o.

E6,52'Â (hor.)

OE ESTRAOAS RURAIS 76%

IÍEM DESCRçÃO OO SÊRV|çO UNID. QUANT.
PREC.UNIT TOTAL

4.1.1 Esc. câí96 o transp. la. cat. G50m m3 6.850,33 3,52 24.113,16 40í15 - DER
4.1.2 Lombada m3 í.366.00 2,17 2.564,22 40108 - DER
4.1.3 R6guleíizeÉo de l6ito rn2 í2.850.00 0,13 1.670,50 40í06 - oER
4.1.4 Esc. câíOá e tÍsnsp. 1â. câl. 0-50m - Eirodo,/Sangredouroa m3 1.767,60 3,52 6.221,95 401t5 - DER
4.2 DRENAGEM

4.2.1 Esc. do vala lelêrsl aasa cy' Ínolonivolâdoíâ 1.7í3.33 0,33 565.40 40í14 - DER
4.3 CASCALHAMENÍO

4.3.1 Revesümento pdmáíio m3 1.927,50 Í3,80 26.599.50 45000 - DER
4.3.2 Transpoíê Local - câminhão basculantê - (DMT 5,8km náo pâv.) - Cascalho m3 2.505,75 4,25 í0.649,,t4 97210 - DER

ÍOTAL Rt 286.210.66s
Rêsponsávol ÍócÍÍco

CaÍimbo € Assinatuía

v.13í028 2de2
CL

r



PREFEITURA MTJNICIPAL DE NOVA SANTABARBARA'
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222, I(43) 3266-8100,

CNPJ no 95.561.080/0001-60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Relatório Fotográfico

"Estrada do Pocinho"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTABÁRBARA
Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, no 222, tl13l3266-8100,

CNPJ no 95.561.080/000í.60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

"Eskada Maria Samagui"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTABARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de illoÍaes, no 222, 1(431 3266-8100,

CNPJ no 95.56í.080/000í-60,
CEP 86250{00 - Nova Santa Bárbara - Paraná

022

'Estrada Hideo-Kamugari"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTABARBARA
Rua WalfÍêdo Bittencourt de MoÍaes, no 222, A(4313266-8í 00,

CNPJ no 95.561.080/000í -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

iII
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'Estrada do Fumeiro"
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PAR,INÁ

coRRESPoNDÊncta trureRu

Nova Santa Bárbara, 1610412015.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à conespondência expedida
pelo Sr. lvan Satihiro Tagami, Engenheiro Civil do Município, solicitando a
contrataçâo de empresa especializada para readequação de estradas rurais no
Município de Nova Santa Bárbara-Pr, referente ao contrato de Repasse OGU n'
806037/2014/MAPA/CA|XA, Programa PRODESA, para que sejam tomadas todas
as providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43' 3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPATm#*n

CORRESPOI{DÊNCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 I 04 I 2015.

De: Departamento de Llcitações

Para: Departameato de Contabllldade

Assunto: Contratação de empresa especlallzada para readequaçáo de
estradas ruralg no Muaicípio de Nova §aata Bárbara-Pr.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Dlalne dos Sanúos
Setor de L

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para contrataçáo de empresa especializada para readequaçáo
de estradas rurais no Município de Nova Santa Bárbara-Pr, conforme
solicitação do Sr. Ivan Satihiro Tagami, Engenheiro Civil do Municipio,
referente ao contrato de Repasse OGU n' 806037 |2O|4/MAPA/CAIXA,
Programa PRODESA, num valor preüsto de R$ 286.210,66 (duzentos e
oitenta e seis mil, duzentos e dez reais e sessenta e seis centavos), sendo o
repasse no valor de R$ 274.510,66 (duzentos e setenta e quatro mil,
quinhentos e dez reais e sessenta e seis centavos), e a contrapartida do
Município no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenfio, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@rsbür.gov.br - www.nsb.nr.gov.br
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PREFEITURA [IUNICIPATffim;rn
DEPARTAMENTO DE CONTÂBILIDÂDE

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

Em atençáo à correspondência interna
expedida por Vossa Senhoria em data de 17 lOal2A15, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para contratação de
empresa especializada para readequaçáo de estradas rurais no Município de
Nova Santa Bárbara-Fr, conforme solicitação do Sr. Ivan Satihiro Tagami,
Engenheiro Ciül do Município, referente ao contrato de Repasse OGU n"
806037 |2O|4/MAPA/CAIXA, Programa PRODESA, num valor previsto de
R$ 286.210,66 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e dez reais e
sessenta e seis centavos), sendo o repasse no valor de R$ 274.510,66
(duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e dez reais e sessenta e seis
centavos), e a contrapartida do Município no valor de R$ 11.700,00 (onze
mil e setecentos reais).

Outrossim, informo que a Dotaçáo
Orçamentária é:

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construçáo de Meio
Fio, Sarjeta e Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830; 840;
850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações; 870; 880; 89O; 895.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, L7 I 04 I 2OL5.

Atenciosamente,

a

soàcr Camgos
Contadora/CRC 045096/ O-4

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n" 222, Cerlu.o, t 43. 32ó6.8100, B - E6.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná - El - www.nsb.pr.eov.br

Laurlta de



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 027

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710412015.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. lvan Satihlro
Tagami, Engenheiro Civil do MunicÍpio, solicitando a contratação de empresa
especializada para readequação de estradas rurais no Município de Nova
Santa Bárbara-Pr, reÍerente ao contrato de Repasse OGU no

806037120141MAPÁ/CAIXA, Programa PRODESA, num valor previsto de R$
286.210,66 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e dez reais e sessenta e

seis centavos), sendo o repasse no valor de R$ 274.510,66 (duzentos e

setenta e quatro mil, quinhentos e dez reais e sessenta e seis centavos), e a
contrapartida do Município no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos
reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão

orçamentária através da dotação:

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentação de Vias Públicas, Construção de Meio

Fio, Sarjeta e Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 830; 840;

850;

4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçÕes; 870; 880; 890; 895.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o

parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris na Luditk Santos

Seto ctta

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, CertÍo, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4
Pardná - wvw.nsb.pr.eov.br

CORRESPONDÊNCN INTERNA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Wâlter GuimarãB da Costa no 512, Fonefsx (043) 26S1222 - CNPJ N.o 95.561.080/OOO1 60
Eflail: p!!!§u@andêjoeh - Nova Sânta Bárbara - paraná

Origem: Dep. Jurtdico

Destino: Setor de Licitaçã.o

Conforme eryediente encaminhndo a esse Departamento

Jurídico em data de 17 de Abril de 2015, uisando embsdo de parecer sobre o

processo de licitação, referente a Contrataçdo de empresa especializada par

readeqtaçdo de estradas rurais no Município de Noua Santa Bárbara referente ao

contrato de repasse OGU n.' 806037/2014/MAPA/CAD<A, Programa PRODESA no

ualor de R$ 286.210,66 (Duzentos e oitenta e sei.s mil, duzentos e dez reai.s e

sessent@ e seis centauos), e a despesa serd suportada com recltrsos da Secretaia

de Obras do Tlabalta e Geraçdo de Emprego, conforme informaçdo prestada pelo

Departamento de Contabilidade do Município, aten-dendo ao antido no artigo 14,

daLeino 8.666/93.

Houue, portanto, manifestaçdo do Departamento de

Contabilidade do Município indicando disponibilidade orçamentdrio. estando desta

forma anmprido o di,sposto no artigo 14, da Lei n" 8.666/93., o qtal preceitua qte:

nenhuma compra ou seruiç.o serd feita ou contratada sem a adequada

caracteri",açAo de seu objeto e indicaçio dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiuer dado

causa.

üante do preço mâximo e para mellnr aproueitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitiuidade e tra nsparência

possíuel, a licitaçdo deuerá ser feita na modalidade de Tomada de Preço, nos

termos da legislação em vigor, ou seja, determtnada em funçio do limite constante

no art. 23, inciso ü, alínea b, da Lei 8.666/ 93.

PARECDR JURÍDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter GuimaráB da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/000160

E-mail: DmDsq@endêjgrLE - Nova Santa Báôara - Paraná

Por fim, informa-se qte o tipo de licitaçdo a ser adotado é o
preui.sto no art. 45, § J ', .Incrlso I, da lei retro citada.

É o parecer, S.M.J.

Noua Santa Bdrbara, 22 de Abril de 2O15.

57



PREFEITURA MUNICIPATffiwTn
Eat do do Püüá

CORR"ESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Munlclpal

Para: - Setor de Llcltaçôes

necessanas.

Nova Santa , t7lo+lzots

c
pal

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes no 222, Cellltro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000 -Nova Santa BáÍbara,
Paraná - www.nsb.pr.eov.br

031

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMÂDÂ DE PREçO t" 2l2OL6, que tem por
objeto a Contrataçáo de empresa especializada para readequação de estradas
rurais no Município de Nova Santa Bárbara-Pr, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, nos termos da Lei no 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n'O7Ol2OL4, desigtrando os
membros da Comissão de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias



PREFEITURA MUNICIPAL
031

Esrnoo Do PARANÁ

POBTARIA no 0TOlZOr+

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST,

CI-AUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

AÊ, 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Suplentel Sebastião Bittencourt - CIiRG no 3.648,599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.92l-S-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9,170.714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CIIRG no2.254.409-8-SSP/PR.

- Membro: Robinson Martins Coelho - CIIRG no 9,216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: Weverton Trindade - CI/RG no 10.893.611-8-SSP/PR.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa 0 de novembro de 2014

c RIO

Rua WalfÍedo Bittencourt dB Moraes, 222, Centro - Nova Santa BáÍbara - PR - A - 86.250-000
a (43) 326C8í 00 - El - E-mail: pq49§1Q49!4qqq1Eg - Site: l4uryisLpljggbI

NOVA SANTA AÁNENNN

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

!.. -

'i.

1



NOVA SANTA BARBARA 03,
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

EDTTAL DE LTCTTAçÃO
TOMADA DE PREçO no 002/2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
aÁRgane, ESTADo Do panaruÁ, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 08 de maio de 2015, às í4:00 horas,
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA
DE PREçO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especiÍica a seguir:

OBJETO - Contratação de empresa especializada para readequação de estradas
rurais no Município de Nova Santa Bárbara-Pr.

VALOR MÁXMO - R$ 286.2'10,66 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e dez
reais e gessenta e seis centavos).

DOTAçÃO -
05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e GeraÉo de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.451.0120.01012m- Pavimentaçáo de Vias Públicas, Construção de Meio Fio,
Sarjeta e Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 830: 840; 850;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçÕes; 870; 880; 890; 895.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8í00 ou 'e-mail" licitacao@nsb.pr.oov.br ou
através do site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 17 de abril de 2015.

: i J- !^*tcl. çl'<t-
Nivaldir Silvestre

sidente da Comissão de Licitação
Poúaia no 070/2,014

080/ 0001

rcado

'9)a

Rua Walfredo Blttêncourt de Moraês, 222 - g(0xx43) 326H100 C.N.PJ. 95.561'0t0/0001{0
Eflail: licitacâo(Ansb.or.oov.br - Nova Sente BáôaÍa - PaÍaná

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
08/05/2015 às 14:00 Horas
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Ref. Tomada de Preços ao 2l20l5 - Contrataçáo de empresa
especializada para readequação de estrâdâs rurais no Município de Nova
Santa Bárbara-Pr.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem as exigências da l,ei n" 8666193.

015.Nova Santa Bárbara

to Jurídico
Perelrd

PREFEITURÂ MUNICIPÂL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADo Do PARANÁ

Departamento Jurídico
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ESTÂDO DO PARANÁ

TOMADE DE PREçO No 2/2015
Processo Administrativo n' 020/20í 5

Objeto: Contratação de empresa especializada para readequação de
estradas rurais no Município de Nova Santa Bárbara-Pr.

Abertura dos Envelopes: Na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara -
PR, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às í4:00 horas do dia 08/05/20í5.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO
PARANÁ, em atendimento a solicitação da Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, através da presente licitaçáo, na modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei
Federal no 8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a
contrataçáo, pelo critério ÍtlENOR PREçO GLOBAL do objeto descrito no art. 'lo e de acordo com
projeto em anexo e a Dotação:

í - DO OBJETO

'l .1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa
especializada para readequação de êstradas rurais no Municipio de Nova Santa Bárbara-Pr,
conforme relação de quantitativo, cronograma físico financeiro, projetos, especificaçóes técnicas,
memoriais e infra-estrutura anexa ao presente edital, dele fazendo parte conforme as
especificaçóes a seguir:

Objeto: Contratação de empresa especializada para readequação dê estradas rurais no

Municipio de Nova Santa BárbaÍa-PÍ.

Prazo de Execução: 06 (seis) meses.

Prazo de Vigência do Contrato: 08 (oito) meses.

Capital social mínimo: R$ 28.621,06 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e um reais e seis

centavos).

Rua Wdtedo Bittcncourt de Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.E100, CEP - Eó.250400 Nova Santa Bárbara Paraná -
wrrw.nsb.pr. gov.br

ES

2015 830 0
20'ts 840 504
20í 5 850 512
2015 05.001. 1 5.45 1.0120.1012
2015 880 05.00 1.'t 5.451.0120.1012
2015 890 512

7132015 05.00 1.1 5.451.0120.1012

Entrege dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia 08/05/2015. Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cento, Nova Santa Bárbara - PR.
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Garantia de iranutenção de Proposta: R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta reais).

Preço Máximo: R§ 286.210,66, (duzentos ê oitenta e sêis mil, duzentos e dez reais e

sêssenta ê seis centavos).

1.2. Entende-se por obra sêmelhante a que apÍesenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previsto no objeto deste edital equivalente ou
superior a:

- 10.122 mts de readequação de estradas rurais, compreendendo
terraplenagem, drenagem e cascalhamento.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas

com os seguintes recursos orçamentários:

- Contrato de Repasse OGU n" 806037/2014/MAPNCAIXA, Programa
PRODESA, no valor de R§ 274.5'10,66 (duzentos e setenta ê quatÍo mil, quinhentos e dez
reais e sessenta e seis centavos), que serão pagos conforme execução da Obra e medições
feitas pelo Município.

- Contrapartida do Município no valor de RS 1'1.700,00 (onze mil e setecentos
reais), que seráo pagos conforme execução da Obra e medições feitas pelo Município.

3 - CONDIÇÕES DE PARTTGTPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçóes, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçóes exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçóes, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certmcado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n" I e n' 2), ou;

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do poeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

2

Rua WalÊedo Binencoun de MoÍass no 222, Centro, Fonc 43. 3266.E 100, CEP - E6.250{00 Nova Santa B&bar4 Paranâ-
www.nsb.pr.eov.br

't.3. A execução desta obra compreende a disponibilização dos equipamentos
de obra, fenamentas e equipamentos de segurança, bem como o fomecimento de todos os
materiais, acessórios, mão de obra, com todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária, securitária e civil, necessárias a completa e perfeita execuçáo da obra.

c) Empresas que preencham as condiçôes exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei no 8.666/93.
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mais de 5o/o (cinco por cen/rD do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgáo da administraçáo direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contrataÍ com o licitador.

d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

e) consórcio de empresas.

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de §eiçáo de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUTúENTAÇÂO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados e opacos, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

1) - ENVELOPE "r" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 220í5
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREÇO DO PROPONENTE:

2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA DE PREçO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 2/20,15
NOiIE DA PROPRONENTE:
ENDEREçO DO PROPONENTE:

4,2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5 - OO T|PO, PREçO E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

5.1. A licitaçáo será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem realuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitaÉo será de R$ 286.2í0,65, (duzentos 6 oitenta e
seis mll, duzêntos e dez reais e sessenta e seis centavos).

Rua Wslfredo Bittencourt de Moraes no 222, CertÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250400 Nova Santa B&bara, Parüá -
www.nsb.or,gov.br
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5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderáo possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a Íatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta poÍ cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de mediçáo.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.
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5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a datâ da rescisáo, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6. PRAZO DE ENTREGA DA OBRA:

6.í. O prazo máximo para execuçáo da obra, objeto da presente licitaçáo, será o previsto no item
'I deste edital.

6.2. O prazo de execução é improrrogável, salvo ocorrência de força maior ou caso fortuito, que
deverão ser formalmente justificados, ficando a critério da administraÉo, a aceitação ou não
dessa justificativa.

7 - DA HAB|LITAçÃO PRELTMTNAR - ENVELOPE No,l

Os licitantes deveÍão apresentar no ENVELOPE l, devidamente Íechado e
inviolado, os documentos abaixo relacionados que deverá ser apresentado em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada, por cartório competentê ou servidor da
Administração. As folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4 (21,0 X 29,7cm) e a de
rosto deverá conter a mesma indicÍrçáo do ENVELOPE No I . O volume preferencialmente
encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos documentos com as páginas
conespondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadâs por elemento credenciado da
proponente.

7.1 - QUANTO À XffirLlTAçÃO JUR'DTCA:

7.1.1 - Certificado de Cadastro, nas condiçôes exigidas pela Lei n" (
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no setor de Cadastros e Obras do Licitador, ou, /
na Secretaria de Estado de Administraçáo do Paraná (SEAP), ou ainda em qualquer outro órgâo
ou entidade da Administração Pública, com CertiÍicado em vigência na data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).

7.1.2 Declaraçáo, sob penas da lei, que náo mantém "r r", 
qrrOro [f

de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços 'i
perigosos ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. (Modelo no 09 - Anexo).

7 .1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato
constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
acompanhado de prova da diretoria em exercício, com o ramo de atividades compatível com o

objeto deste edital.

7.2. QUANTO À REGUIAMOIDE FISCAL:

7 .2.1 - Prova de Regularidade com as Fazendas:

a) Federal mediânte apresentação de certidáo
negativa de débitos de tributos e a certidão negativa de inscriçáo em dívida
ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da sede da
empresa;

4

IW

Rus WalÊedo Bittenc!üÍ de Moraes no 222, CentÍo, Fore 43. 3266.E100, CEP - t6.250-000 Novs Santâ Btubara Paraná -
www.nsb.Dr.qov.br
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b) Estedual mediante a apresentação de certidão
de regularidade Íiscal e certidão negativa de dívida ativa de kibutos estaduais
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede
da empresa;

certidáonesativaem;tioape?[:;:ã'#rJ:"15*"0"?".3llT::tiffi ,",r1:
da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidáo negativa de débitos de tributos/de
regularidade fiscal e a certidão negativa de divida ativa forem
uniÍicadas, este documento único poderá ser apresentado.

7 .2.2 - Prova de regularidade de debito para com o Sistema de
Seguridade Social (INSS); ou Certidão Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa
da União, conforme Portaria Conjunta n. 17sí deO2t1Ot2O14. 

lfl -
7.2.3 - Prova da situação regular perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

7.2.4 - Certidâo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT) - prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

7.3.1 - PÍova de registro no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia CREA;

7.3.2 - Declaração assinada pelo responsável técnico e
representante legal da empresa proponente, que utilizará materiais de boa qualidade constante no
memorial descritivo a serem utilizados na execução da obra;

7.3.3 - Declaração de recebimento de documentos (illodelo n' 03
- Anexo);

Obs. - O profissional representante do proponente, devidamente
habilitâdo junto ao CREA, será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades com a
finalidade de proceder à visita e inspeção. A proponente será responsável por danos pessoais
(fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas
causados, os quais náo teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização.

[1+
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada 

-pelo Decretc'Lei no 5.452, de 10 de maio de 1%3. (NR).

7.3 - QUANTO À XlerUreçÃO TÉCN|CA:

V

il+

ü
7.3.4 - Atestado de visita (Modelo no 04 - Anexo) exoedido oelo 1 J

licitador. Ê recomendado à proponente, quando da visita ao local da Obra, que oUtenna, por sua í I
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta . Íodos )*
os custos associados com a visita ao local da Obra seráo arcados integralmente pela própria
proponente;

P
7.3.5 - Relação de veículos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizados para execução da Obra, em todas as suas fases, constando o nome, número do
RG, assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do registro CREA, e
assinatura do engenheiro habilitado, com âpresentação da declaraçáo formal de sua
disponibilidade, sob pena de náo habilitação. Mesmo que não conste no edital, relação mínima de

5

Rua WalAedo BinencouÍt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.or. sov.br
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y-e-ícqlo_s, maquinas e equipamentos, a proponente deverá apresentar, sob pena de inabilitaçáo.
(liodelo n' í0 - Anexo).

OBS: Caso as certidóes de regularidade não apresentem a data de
validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissáo das
mesmas.

7.4 - ATESTADO DE EXECUçÃO DE OBRA:

7.4.'l - Apresentar atestado de profissional com vínculo permanente
com a empresa, comprovando a execução de no mínimo, uma obra semelhante de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior a solicitado no item 1 .2, inclusive anexando
respectiva cêÉidão de acervo técnico emitido pelo CREA.

7.4.2 - Declaração de responsabitidade técnica inOicando o I IJ
responsável técnico pela execuçáo da Obra (Modelo n' 05 - Anexo), até o seu recebimento fl I

deÍinitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa aulorizaçâo e 
-anuência do Contratante

Obs. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicaçáo de um mesmo
técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

7.4.3 - Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha
de regisko ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execuçáo da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser Íeila /
através da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

7.5 - QUANTO À OUAUTTCAçÃO eCOnÔUrCA FTNANCETRA:

7.5.1 - Declaração expressa do responsável legal da proponente r . \
participante de que a mesma náo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou \,kI
concordata ou impedida de licitar, e, nem é objeto de quaisquer restrições ou notas | \ *

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administraçáo pública estadual dtÍela ou ./
indireta.

7.5.2 - Declaração de que concorda com todas as condiçôes
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fato
superveniente impeditivos da habilitação (Modelo n' 06 - Anexo).

7.5.3 - Comprovação do capital social, integralizado e registrado
na forma da lei, de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.1 , para proponente brasileira
ou valor equivalente na moeda do país de origem para empresa estrangeira, considerada para
conversão a taxa de câmbio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor
a 30 (trinta) dias anteriores a data limite estabelecida para o recebimento da proposta (envelope
n" 01 e 02) pela Comissáo:

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente,
para a data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelope n'01 e 02), através
de índices oÍiciais específicos para o caso;

6
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7.5.3 - Como Garantia de Manutenção de Proposta a licitante deverá
oferecer cauçáo em moeda corrente brasileira, carta de Íiança bancáÍia ou segurogarantia no
valor estipulado no item 1.1 deste edital. Este documento deverá constar no Envelooe no 0í.

Rua WâlÊEdo Bittcncourt de Moraes no 222, Cenu,o, Fone 43. 3266.t100, CEP - t6.250400 Nova Santa BárbarÀ Paraú -
wrmr.nsb,or.gov.br
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7.5.3.1 - A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada
nos termos do Art. 56, § 10, I, ll e lll da Lei no 8.666/93. caso a proponente apresente a garantia
mediante cheque, este deverá ser nominal ao licitador e depositado em conta conente específica,
ficando a habilitaçáo condicionada à sua compensação.

7.5.3.2 - A garantia de manutenção da proposta oferecida pela
proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado.
A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas dentro dos
trinta dias seguintes à celebraçáo do termo de Contrato de Empreitada mediante requerimento por
escrito.

7.5.3.3 - A proponente perderá a garantia de manutenção da
proposta quando:

a) retirar os envelopes n" 1 - habilitação preliminar e/ou n' 2 -
proposta de preços durante as fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissáo
de licitaÉo;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda,
dentro do prazo estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da
garantia de execução.

8 . DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE NO 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente
lacrado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um
volume distinto, que deverá ser apresentado em original. As folhas deverão, preferivelmente, ser
do Tamanho A4, e a de rosto deverá conter a mesma indicaçáo do Envelopê no 2. O volume
preferencialmente encademado com o tipo espiral, deverá conter um índice dos documentos com
as páginas conespondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento
credenciado da proponente.

E.T . CARTA.PROPOSTA DE PREçO

Deverá ser apresentada a proposta de preços (Modelo no 07 -
Anexo) datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas.
A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de
empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, 'fac-simile', E-mail, e o CNPJ
da proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura;

c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corente, grafado em

algarismos e por extenso;
e) Prazo de execuÉo do objeto;
I Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à

partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de Licitação;

Rua Walficdo Bitlencourt dc Moracs no 222, Centro, Fonc 43. 3266.t100, CEP - E6.250{00 Nova Santa Báóar& Paraná -
www.nsb.pr.sov.br

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os
termos do presente Edital e de que na sua proposta estão
considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis
de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas

7
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exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir
direta ou indiretamente no custo de execuçáo das obras/serviços.

8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiraçáo do prazo
original de validade da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes, uma pronogação
específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer argUir futuramente qualquer alteração de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas
de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as que oferecerem
vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não
estiverem assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as
que apresentarem preços acima dos estabelecidos no presente Edital, ou
manifestamente inexeqüíveis, não atendendo as disposiçóes dos Artigos 44
e 48 da Lei no. 8.666/93.

8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada
ou digitada por meio informatizado, redigida de forma clara, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso conente, sem
omissões, inegularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a
interpretação e o julgamento, além de ser datada e assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico da empresa proponente.
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8.2 - PLANTLHA DE SERVIçOS

8.2.1 - Deverá ser apresentada uma Planilha de Serviços (Modelo n'
08 - Anexo), datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá
conter:

a) Razão Social;
b) Município, objeto e projeto:
c) Data;
d) Discriminaçáo dos serviços, unidades de medida, quantidades,

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global;
e) Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela empresa,

bem como o nome, número do registro do CREA e assinatura do
Engenheiro responsável.

Obs. - A proponente deverá preencher a Planilha de Serviços
relacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das
quantidades, Íomecidas pelo licitador, pelo respeciivo preço unitário. O subtotal proveniente da
soma dos preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais.

8.2.2 - Dêscrição dos Serviços e Quantidades

8.2.2.1 - O rol dos serviços (descriçáo dos serviços) e as
quantidades serão fomecidas pelo licitador (Anexo). O rol de serviços e as quantidades

fomecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a

inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e de
quantidades, fomecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.

8.2.3 - PÍeços Unitários
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8.2.3.1- Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de
serviços, na coluna 'PREÇo uNlrÁRlo' e deveráo ser apresentados para cada serviço, em
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

8.2.3.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários materiais,
equipamentos, testes, aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra,
dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislaçáo social, trabalhista, previdenciária,
infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administraçáo, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execuçáo da Obra.

8.2.3.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela
Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhadâ composiçáo de preços unitários que
demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra.

8.2.3.4 - A composiÉo de preços, referidas no item anterior, deverão
ser entregues por escrito ao presidente da Comissáo de Licitação, no prazo impronogável de 48
(quarenta e ollo) horas após o recebimento da solicitação.

s.3 - DtsposrÇÔes nereRenTEs À pRoposTA DE pREços

8.3.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será
considerada como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos,
especificaçÕes, e demais documentos, que os comparou entre si, e que obteve as informações
necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços, e que os documentos da licitaçáo lhe permitiram preparar uma proposta de preços
completa e satisfatória.

8.3.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráÍicas,
especificaçóes, memoriais e todos os demais documentos são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado especmcado
e válido.

8.3.3 - Nenhuma reivindicaçáo por parte da proponente para
pagamento adicional será considerâda se decoÍrer de erro ou má interpretaçáo, pela mesma, do
objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, das especificaçôes técnicas, memoriais e/ou dos
demais documentos da licitação.

8.3.4- Não será aceito preço paÍa instalação de canteiro e
mobilização com valor superior a 2% (dois por cento) do preço global da proposta de preços.

9 - RECEPçÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissáo de
Licitaçáo receberá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará,
juntamente com os repÍesentantês que assim o desejarem, o envelope no 2, que contem a
proposta de preços, e procedêrá a abertura dos envelopes no'1, que contem a documentação
que será submetida à análise da Comissão de Licitaçáo e das proponentes interessadas.
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9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e
inviolados, o representante da empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá
apresentar à Comissão de Licitação, Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue
poderes legais junto à mesma, caso queira opinar ou participar ativamente dâ sessáo (Modelo no

02 - Anexo), ou através de Procuração passada em Cartório.
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9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma
proponente, sob pena de inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

9.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes no í ê no 2 e
aberto o primeiro, mais nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo pa? apresentaÉo
ou substituiçáo de documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os
erros e omissóes sanáveis, de natureza secundária, que náo constitua um desvio significativo,
contanto que essa relevânciâ náo prejudique ou afete a classiÍicação relativa de qualquer
proponente. Contudo, existem tipos de enos ou omissões básicas, que por sua gravidade, são
considerados insanáveis, por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de
preços, na planilha de serviços, e no cronograma f ísico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo
por elemento não credenciado ou não habilitado, ou ainda, a náo apresentação de garantia de
manutenção de proposta.

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitaçáo e
pelos presentes que assim o desejarem, a mesma cientificará aos inteÍessados que o resultado
da análise da HABILITAçAO PRELIMINAR e a data da sessáo de abertura dos envelopes no 2
serão comunicados diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, Tac-simile', E-mail, publicaçáo na imprensa oficial).

10.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar
qualquer documento exigido ou em desacordo com este edital.

10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou
com bonão, e/ou com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta
licitação.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituiÉo a documentos

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçáo
atenda às exigências estabelecidas neste edital.

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de
Licitação poderá fixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova
documentaçáo.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital,'fac- símile', E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da
habilitação preliminar.

í1 . ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREçOS

11.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos
envelopes no 2, a Comissão de Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes
inabilitadas os respectivos envelopes no 2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada

l0
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9.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e
abertura das propostas (envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçóes, observações e
demais oconências, e será assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes
participantes que assim o desejarem.

IO . ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PRELIMINAR
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não se Íizer representar na sessáo, será devolvido pelos meios convencionais, após a
homologaÉo da licitação.

'Í Í .2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação, procederá
à abertura dos envelopes no 2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alia o nome da
proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada
proposta, que será rubricada pela Comissão de Licitação e por cada representante das
proponentes presentes que assim o desejarem, sendo após lavrada Ata circunstanciada da
reunião de abertura, que registrará as reclamaçóes, observaçóes e oconências e será assinada
pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes que assim o desejarem.

'1 1.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a
Comissão de Licitação não mais poderá desclassiÍicar as proponentes por motivos retacionados à
habilitaçáo preliminar, salvo em Íazáo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos
documentos de habilitaçáo preliminar.

12 . JULGAÍIENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as
propostas de preços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à
autoridade competente para as demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço,
por lote, desde que cumprido o exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de
serviços, que contém a descriçáo dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários.
Constatado eno aritmético ou o náo cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à
variação do percentual pré-estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as
devidas correções obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a
coneçáo do preço analisado, sua proposta será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritmético na multiplicaçáo da quantidade pelo
preço unitário, o preço unitário prevalecerá a menos que, na opiniáo da Comissáo de Licitaçáo,
exista eno grosseiro e óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço parcial
cotado prevaleceÍá e o preço unitário será corrigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do
subtotal indicado na planilha de serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor
conferido.

12.6 - No caso em que houver uma discrepància entre o preço global
indicado na planilha de serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

12.7 - Serâ desclassificada:

12.7.'l - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital,
a que proponha qualquer oferta de vantagens náo previstas neste edital, ou preço ou vantagens
baseadas nas ofertas das demais proponentes;

12.7 .2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero;
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12.7 .4 - Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços
globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexeqÍjível pela
comissão de Licitaçâo, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de
executaÍ o contrato ao preço de sua oferta;

a) Média aritmética dos preços
globais analisados, das propostas, superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo
licitador;

12.7 .5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço
máximo do lote:

12.7.6 - Quando for evidente a Íalta de concorrência ou a existência
de conluio ou práticas de comrpção em licita@es e/ou em execução de contratos, sujeitas a
sançôes previstas na legislaçáo. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar
comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou
proponente, inconeu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador
poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o
respectivo processo de aquisição ou contrataçáo;

b)
c) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras

licitaçÕes ou contratos em que o licitador Íor parte.

12.7 .7 - Se todas as propostas de preços forem desclassiÍicadas, a
Comissão de Licitaçáo poderá fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentaçáo
de outra proposta de preço.

12.7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais
propostas, a Comissão de Licitaçáo procederá ao sorteio, em sessâo pública, para se conhecer a
ordem de classiÍicaÉo.

13.1 - Atê a assinatura do contrato de empreitada, o licitador poderá
desclassificar, por despacho fundamêntado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções câbíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que dêsabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de
empreitada, a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a
homologação da licitação, sêndo que o prazo do mesmo será o constante no item 1.1 deste
edital.
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12.7 .9 - A classificação das propostas de preços será comunicada
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, 'fac-simile', E-
mail, e publicaçáo na imprensa oficial).

13 . ADJUDICAçÃO E CONTRATAçÃO
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13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato de empreitada (Modelo n'0'l - Anexo) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
partir.da data de homologação, sob pena de decair do direito de contrataçáo, sujeitando-se às
penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração
do contrato, quitaçâo do débito junto ao conselho Regional de Engenharia, Arquiteturá e
Agronomia - CRENPR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do paraná.

13.5 - É facultado ao licitador, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificação , paÍa Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro
classiÍicado ou solicitar a revogação da presente.

14 - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

rermo de contrâto o" =,r,",1*1,*J#3i-,llf J:tT,::iil 5::"J:.3f!""Tl5l#,?:!'r'if"i:
à fiel observància das obrigaçóes contratuais.

14.2 - Com base no Artigo 56, §2o, da Lei 8.666/93, será exigido da
empreitêira contratada, prestação de garantia de 5,0% (cinco por cento), do valor do contrato, a
ser escolhida dentre as seguintes modalidades:

a) - cauçáo em dinheiro;
b) - segurogarantia
c) - Íiança-bancária

14.3 - A caução responderá pelo fiel cumprimento das cláusulas do
contrato, em especial, pelas eventuais multas que forem impostas.

14.4 - A caução poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada à empreiteira, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo
da obra, de cujo recebimento a empreiteira contratada dará quitação, em se tratando de caução
em dinheiro.

fiança bancária, o. ,".,o.'1"1;,i"i:,i"iT3E:'É;"iIãt:#;iff 
^i:1,::rt':fffill3 

::
Recebimento Definitivo da Obra.

14.6 - Caso optar por cauçáo através de cheque, esse devera ser
emitido eu favor do municÍpio, podendo ser descontado na hipótese de descumprimento do
contrato por pârte de contratada.

14.8 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia
adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo
de Contrato de Empreitada;
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'Í4.7 - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada
a depositar, nas mesmas modalidades do item 14.2, valor conespondente a 5% (cinco por cento)
do valor da alteraçáo. No caso de reduçáo do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor
da garantia de execuÉo, se assim o desejar.
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b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não
acêitaÉo pelo licitador da obra.

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de

água e/ou energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

í5. RECURSOS

15.1 - É Íacultado a qualquer proponente formular reclama@es e
impugnações no transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em Ata dos
trabalhos.

15.2 - Na Ata de abeÍtura das propostas, poderá ser registradas
observações feitas por partê das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideraçáo
pela Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis,
contados a partir da data de abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do
resultado concernente à habilitação e/ou classificaçáo, qualquer proponente poderá interpor
recurso administrativo junto ao licitadoÍ.

15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo '109, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo náo serão recebidos em
Íace da preclusáo da faculdade processual.

16 .PRAZOS

16.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o contrato
de empreitada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de homologação, sob
pena de decair do direito de contratação.

16.2 - O contrato a ser firmado terá vigência conforme previsto no

16.3 - O prazo máximo para execução da obra, objeto da presente
licitaçáo, será o previsto no item 1.'1 deste edital.

16.4.1 - Alteração do projeto, e/ou especificações técnicas e/ou
memoriais, pelo Contratante

16.4.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,
'lock out', perturbações industriais, gueras, atos de inimigo público, bloqueio, insuneição,
epidemias, quarentenas, avalanches, tenemotos, enchentes, explosôes ou quaisquer outros
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência
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item 1.1 deste edital.

16.4 - O prazo de execuçáo da obra poderá ser alterado ou
prorrogado, com expressa anuência do Contratante, nos seguintes casos:
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direta sobre a execução da obra e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A
expressão 'força maior" deve também incluir qualquer atraso causado por legislaçáo,
regulamentação ou atos govemamentais, por açáo ou omissão do contratante, que venham
causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior.

'16.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou
suspensáo do Contrato por ordem do Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de
ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves oconidas na
Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas, náo poderáo ser alegados
como deconentes de força maior.

16.4.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao
Contratante por escrito e devidamente comprovados. Tais motivos serão julgados pelo
Contratante após a constatação de veracidade de sua oconência. E, só após poderá haver
acordo entre as partes para uma eventual proÍrogação do prazo.

í7 . PENALIDADES

No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes
penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

17.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por
dia consecutivo que exceder à data prevista para conclusáo da obra;

17.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por
dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos fomecidos pelo Contratante. As placas
deveráo ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do
Contrato de empreitada;

17.3 - Multa de 'l% (um por cento) do valor contratual quando, por
eÉo, omissão ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

17.4 - Multa de 'l % (um por cento) do valor contratual quando a
Contratada não disponibilizar os veÍculos, máquinas e equipamentos na obra, conforme
estabelece o subitêm 1ô.3, do presente edital;

17.5 - Multa de í0% (dez por cento) do valor contratual quando a
Contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e
expÍessa anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais:

17.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for
caracterizada a rescisáo do contrato conforme o estabelecido no subitem 18.í.5;

Rua Walfredo BittcncouÍt dc Moracs n" 222, Centro, Forc 43. 3266.t100, CEP - E6.250-000 Nova Santa Bárbar+ Paraná -
www.nsb.pr.eov.br
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17.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos
advindos de recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando
por culpa da Contratada, ocoÍrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser
estabelecido pelo Contratante em conÍormidade com a gravidade da infração cometida pela

Contratada, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores;
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17.8 - A multâ será cobrada pelo Contratante de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada náo venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execução;

17.9 - As sançÕes previstas nos subitens 17 .,1 a j7 .7 inclusive,
poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contralual, e,
também, não excluem a possibilidade de rescisáo administrativa do contrato.

18 - RESCTSÃO

18.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

18.'1 .1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por
superveniente capacidade técnica;

'18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes
contratuais por parte da Contratada e desobediência da determinação da Íiscalizaçáo;

't 8.'t .3 - Quando a Contratada transfeír, no todo ou em parte, o
contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do
Contratante;

18.í.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita
pelo Contratante, pelo prâzo de 30 (trinta) dias;

í8.1.5 - Deconido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo de execução sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará
caracterizada a recusa, dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de
conformidade com o estabelecido no subitem í7.6;

18.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos
subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a apllcação das
demais penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal no

8.666/93.

í9 - FISCALIZAçÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIi,IENTO E POSSE DA OBRA

'19.1 - A fiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

19.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) VeriÍiquem se estão disponiveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a Íalta dos mesmos no local da obra, seráo impostas
as sançõês previstas no contrato de empreitada.

www-nsb.Dr.eov.bt
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19.3 - No desempenho destas tarefas, deveráo os técnicos da
Contratante contar com a total colaboraçáo da Contratada.

'19.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de
sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

19.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito
pela Contratante para representá-la na execução do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalizaçáo e do órgão financiâdor
da obra.

19.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será
permitida com autorização prévia da fiscalizaçáo.

19.9 - A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover,
substituir ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em
que se verifiquem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou má qualidade
dos materiais empregados.

19.'Í 0 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente,
qualquer dos itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da
fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e
colaboração necessária.

19.11 - Assim que a execuçáo da obra tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes
em até 15 (quinze) dias da comunicaçâo da Contratada.

19.12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento
provisório, será procedido o recebimento definitivo, por comissão especificâmente designada pelo
Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o
recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

í 9.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto
do contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

20 . SEGURANÇA E MEDICINA OO TRABALHO

20."1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteçáo individual - EPl, treinando e tomando obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 - O equipamento de proteçáo individual fornecido ao empregado
deverá, obrigatoÍiamente, conter a identiÍicação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada,
da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.5í4 de

t7
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19.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim
Diário de Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da
Contratada e pela fiscalização.
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20.3 - Deveráo ser observadas pela Contratada todas as condiçóes
de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as
Normas Regulamentares - NRs, aprovadas pela PoÍtaria no 3.214 de 08/06[8, Lei Federal no
6.5'14 de 22112n7. A Contratada náo será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

2O.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença
imediata do responsável pela fiscalizaçáo em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou
nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

21 - PI-ACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

21.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a
serem utilizados na obra serão fomecidos pela Contratada, e todos os custos de aquisição, de
transporte, de armazenamento e de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários
propostos.

21.3 - Todos os materiais a serem utilizados na Obra deverá ser da
melhor qualidade, obedecer às especiÍicaçóes técnicas, memoriais e serem aprovados pela
fiscalização, antes de sua aquisiÉo ou confecçáo.

21 .4 - A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos
materiais, veículos, máquinas e equipamentos, será, exclusivamente, da Contratada. Ela não
poderá solicitar prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da
obra, em deconência do fomecimento deficiente dos mesmos.

22 . PAGAMENTO

22.1 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até
15 (quinze) dias úteis, após a apresentação coneta da fatura dos seNiços executados e
documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para

liberação das parcelas.

22.2 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02
(duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

22.3 - O Íaturamento deverá ser apresentado, conÍorme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação
resumida dos serviços executados, período de execuçáo da
etapa, número da licitaçáo e termo de contrato de empreitada,
observação referente à retençáo do INSS e outros dados que
julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

Rua Walfredo Bittcncoüí dc Moraes no 222, Cento, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Psranà -
www.nsb.or.qov.br
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221'12.t77, PoÉaria no 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial
NRs 04, 05, 06 e 18.

21 .1 - As Placas de Obra serão fomecidas e instaladas pela
Contratada, em consonância com os modelos, especificaçóes e locais de instalaçáo
estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura do
Contrato de Empreitada.
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b) Fatura com discriminaçáo
resumida dos serviços executados, período de execuçáo da
etapa, número da licitaçáo e termo de contrato de empreitada e
outÍos dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável
pela obra.

da previdência sociar - c*É'à *""#àx i: :H.fo"ri".T':'fi;i::
devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de recolhimentos de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em
Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados referentes
ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

fica condicionada a apresentaloA 
liberaçáo da primeira parcela

d.1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, akavés de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitâção junto ao FGTS/CEF, através do CRS:
d.4) Da garantia de execuçáo.

e) A liberaçáo da ultima parcela
fica condicionada à apresentaçáo:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente
ao objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de
água e energia elêtíca. As despesas referentes ao consumo de
água e energia, durante a execução do objeto do lote, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

23. DAS SANçÕES

23.1 - Náo sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade
com os desenhos, detalhes, especificaçóes e instruções fornecidas e aprovadas pelo Órgão da
PreÍeitura Responsável pela Construção, ou de modo geral com a têcnica atual vigente no país,
poderá o Órgão da Prefeitura Responsável pela Construção, além das sanções previstas na
legislação, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos.

23.2 - No caso do náo atendimento ao prazo para assinatura do
contrato, inconerá a empresa vencedora, a critéÍio do Município, nas penas dos artigos 64 e 81 da
Lei Federaf no. 8666/93, sendo-lhe ainda, aplicada multa conespondenle a 2o/o (dois por cento) do
valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes à matéria,
especialmente perdas e danos.

23.3 - O atraso injustificado na conclusão da obra sujeitará a empresa
CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,25o/o (vinte cinco centêsimos percentuais) sobre o
valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 3O(trinta) dias.

Rua Walfiedo Bincncourt de Moraes no 222, Centlo, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubar4 Paraná -
www.nsb.or.sov.br
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23.4 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, bem como o
descumprimento de cláusulas e condiçóes, conÍigurará inadimplência da empiesa CONTRATADA.

23.5 - A inadimplência sujeitará a empresa CONTRATADA às
seguintes sançóes administrativas, aplicáveis na forma da lei, garantidas a defesa prévia:

rsuoo oo panelÁ

a) Multa de 1io/o(dez por cento) sobre o valor total do contrato;
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o município fixar, segundo a

gradação que for estipulada em função da natureza da falta;
c) Expediçáo de 'Declaração de lnidoneidade' com o conseqüente

cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá sua participação em
licitações no âmbito do Estado do Paraná.

23.6 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução total
ou parcial do contrato, não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato
firmado, e aplique as outras sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei no. 8666/93.

23.7 - O Município de Nova Santa Bárbara, para garantir o fiel
pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela
proponente adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

23.8 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo
das demais cominações estabelecidas na Lei no. 8666/93.

24 - DA RESCISÃO

24.1 - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8666/93.

25. DA CONTRATADA

25.1 - As obrigaçôes desta licitaçáo serão formalizadas através de
registro de empenho e respectivo contrato.

25.2 - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, poderá, até o
momento da assinatura do contrato, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em
parte, sem que caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do
valor de aquisição do Edital.

25.3 - A contratada somente poderá sub.contratar, total ou
parcialmente o objeto, com prévia e expressa autorizaçáo do Município, permanecendo a
contratada como responsável pelo mesmo.

25.4 - O contrato resultante desta licitação deverá ser assinado pelo
proponente adjudicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pelo
Município de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassiÍicação e exigência de indenizaçáo por
perdas e danos.

25.5 - As despesas deconentes deste Edital conerão à conta da
seguinte dotaçáo orçamentária:

Ru8 Walfrcdo BittencouÍt de Moraes tro 222, Cenüo, Fore 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, Paranâ -
www.nsb.pr.gov.br
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25.6 - Todos os documentos, declaraçôes ou atestados apresentados,
são de responsabilidade da proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabiveis em
caso de fraude.

25.7 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução
das obras como sejam:

25.7.1 - Fomecimento dos equipamentos e da máo de obra; satisfaçáo
de todas as exigências legais relativas a qualquer aspeclo das obras; adoção de medidas de
segurança e proteçáo; manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de kibutos e
quaisquer outras contribuiçóes.

25.8 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra
e recolher a respectiva ART junto ao CREA.

25.9 - Não existirá qualquer vínculo jurídico enke o Órgáo da
Prefeitura Responsável pela Construçáo e os empregados, subcontratados ou fornecedores da
empreiteira que, como tal, tenham relação com a obra.

25.10 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas
obrigações deconentes da legislaçáo trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
qualquer outra relativa ao pessoal admitido para a execução desta obra.

25.1'l - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo
presente edital e seus anexos (Disposições Gerais, EspeciÍicaçóes Têcnicas para a Execução de
Obras Civis); pelo projeto técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentaçáo da
licitaçáo que são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, gue se mencione em
um documento e se omita será considerado especificado e válido.

25.12 - A empreiteira, obrigâtoriamente, deverá manter no local da
obra uma cópia do:

. Projeto Técnico (documentos gráÍicos) fomecido pela Prefeitura.
o Memorial Descritivo (se houver) fornecido pelã PreÍeitura.
o Quantitativos referente à obra, Íornecido pela Prefeitura.
. Cronograma de execuçáo da obra (constante da proposta).

25.13 - A empreiteira encaminhará ao Órgão da Prefeitura
Responsável pela Construção, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro responsável,
um relatório semanal de visita à obra.

25.14 - A substituiçáo de profissional na equipe não justiÍicará atraso
e/ou o comprometimento da qualidade dos serviços, Íicando a empresa sujeita as penalidades
previstas neste edital.

2015 830 los.oot:t s.,ost ot zo. t ou n

2015 840 los.oot . r s.+sr .o r2o.1vtz 504
2015 fos.oor. r s.lsr.o 12o.10L 512
2015 los.oor . r s.+sr .o 1zo.io12 0
2015 los.oor . r s.+sr .o 120.1012 504
2015 los.oot . r s.+sr .o 120.1012 512
2015 los.oor.r s.+sr.oi2o.1o12 713
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25.15 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que
responderá pela mesma na ausência do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de
obras, com experiência comprovada em carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de
construção civil.

26 - DTSPOS|çÕES GERÂIS

26.1 - O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamaçáo ou
indenizaçáo.

26.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando não ocoÍTerem proponentes à licitaçáo ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou âo projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anulai quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

26.3 - A participação nesta licitaçáo implica a aceitação integral e
inetratável dos termos do edital e demais documentos licitatórios.

26.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação,
esclarecimentos ou dado Íornecidos verbalmente por empregados do licitador náo serão
considerados como argumento para impugnaçóes, reclamações e reivindicações por parte das
proponentes.

26.5 - O Contratante se reserya o direito de paralisar ou suspender,
a qualquer tempo, a execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos
efetivamente executados, atrâvés de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no
local da Obra, pelos custos de aquisiçáo regularmente comprovados.

26.6 - A Comissão dê Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistoria nas instalaçóes das proponentes durante a fase licitatória.

26.7 - Caberâ a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao
Contratante de todos os vâlores de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA
ou qualquer outra entidade em deconência da execução do contrato.

26.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa
anuência do Contratante. Caso haja autorização e expressa anuência do Contrâtante, para que a
Contratada possa subcontÍatar serviços, esta subcontÍataçáo náo altera a responsabilidade da
Contratada, que continuará integral perante o Contratante, bem como, não existirá vÍnculo entre o
Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante
pela perfeição da prestação.

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos
que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execuçáo da Obra,
ficando isento o Contratânte de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

26.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer na Obra,
em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moracs no 222, Cenuo, Fone 43. 3266.t100, CEP - t6.250400 Nova Salta BáÍbara, Parâná -
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26.10.'l - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expÍessamente entre o Contratante e a Contratada, poderáo ultrapassar o limite estabelecido no
subitem 26.í0.

26j02 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços
unitários para determinados serviços, esse seráo fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 26.í0.

26.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

26.t2 - Caso as datas previstas para a realizacrâo de eventos da
presente licitação sejam declaradas Íeriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente.

26.13 - Náo será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte)
que apresentar documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo
42 e seguintes da Lei Complementar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006.

26.15 - A náo regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no
& 10 da Lei Complementar 12312006 de '15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito
à contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à administraçáo convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classiÍicaÉo, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

26.16 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos,
nas especific€lções técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos
comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto,
serão aceitos materiais com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

26.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis
dúvidas oriundas desta licitaÉo.

As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anêxos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de
Licita$o da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-simile' (43) 3266-8100, nos horários
compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-
mail: licitacao(Ansb.pr.oov. br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para

recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02). Ainda, demais informações, poderão ser
prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 17 de abril de 2015.

Rua WalÊcdo Bitteocourt de Moraes no 222, Centso, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Púaná -
www.nsb.or.sov.br
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26.14 - Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou
profissional) apresente Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido
prazo de 02 (dois) dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei
Complementar 12312006 de 1 51 122006.
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Nivaldir Silvestre

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n' 07012014

J Antônio BoÉofti
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

n Satihi aml
Engenheiro Civil do Município
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MODELO N'01

MINUTA OE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA E A EMPRESA ........, NA FORMA
ABAIXO:

TOMADA DE PREçOS No 2/20í5

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOiTADA DE PREÇOS No 220í5, de um tado, o MUNTCÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARÂ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.E I 00, CEP - E6.250{00 Nova Santa BáÍbarq Paraná -

neste ato
brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Rua no...., ........, ......, CEP: .....-..., inscrita no

inscrito no CNPF sob o noCNPJ sob o no .................., neste ato representado por
portador da cédula de identidade R. G. no Íesidente e domiciliado na Rua .....,

no ...., ........, ......, a seguir denominada CONTRÂTADA, que ao final esta subscrevem, tem entre
si justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993 e
demais alterâções, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçóes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta licitaçáo a Constitui objeto desta licitaçáo a
conhataçáo de empresa especializada para readequação de estradas rurais no Município de Nova
Santa Bárbara-Pr, de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de Preços no.212015,
do qual resulta este contrato e de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do
processo licitatório em questão.

CúUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUA]S

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 220't5, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para,

em conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que

vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais

das partes.

CúUSULA TERCEIRA - DA FORITIA DA EXECUçÃO

Os serviços e materiais necessários à conclusáo da obra, objeto deste

contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com
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as especificações constantes do Edital TOMADA DE PREÇOS No 2l2O1S, obedecendo aos
requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

cúusuLA QUARTA - Do pREço

ESTÁDo Do pARntrIÁ

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de R$_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual".

Parágrafo Único - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à
execução do objeto contratado.

cúusuLA eutNTA - DAs coNDrçÕEs DE pAcAillENTo

O pagamento será efetuado em moeda brasileira conente até 15
(quinze) dias úteis, após a apresentação coneta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das
parcelas.

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas)
vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

O faturamento deverá ser apresentado, conforme sêgue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada, observaçáo referente à retenção do INSS
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certiÍicada pelo Engenheiro
responsável pela obra.

b) Fatura com discriminaÉo resumida dos serviços executados,
período de execuçáo da etapa, número da licitaçáo e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certiÍicada
pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do
mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada
em Cartório, de conformidade com o demonstrativos de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, devidamente
quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrãtivo de dados reÍerentes ao FGTS/INSS, exclusivo para

cada Obra.

A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.í) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d.4) Da garantia de execução.

www.nsbpr.qov.br
Santa B&bara Paraná -
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A liberação da ultima parcela Íica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, reÍerente
ao objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
o.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de
água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de
água e energia, durante a execuçáo do objeto do lote, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

CúUSULA sExTA - DA ucÊNcn

O prazo de vigência do presente Contráo é de
contados da data da assinatura do mesmo.

dias,

CúUSULA SÉIIUIA. Do PRAzo DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até _
(décimo) dia da data de assinatura deste contrato.

dias, contados do 'Í 0o

CúUSULA oITAvA - Do RECEBIMENTo DA oBRA

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

A Contratada deverá permiür que funcionários, engenheiros, especialistas
e demais poÍito3 enviados pêlo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os regiskos e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso Íique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empÍeitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com âs normas de segurança do trabalho.

A Contratada devêrá manter no local da obra, preposto aceito pela

Contratante para representáJa na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da Contratada e
pela fiscalizaçáo.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Cenuo, Fonc 43. 3266.t100, CEP - E6.250-00O Nova Sanla BáÍbar4 Psraná -
rrvw.nsb.pr.pov.br
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